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l despesa com a s u b s c r i ç ã o de ações do aumento de cap i ta l da C o m p a n h i a C e n -
u-ais E l é t r i c a s de U r u b u p u n g á S j A . (Celusa) , compreendida no P i a n o de A ç ã o 
— Setor " E " — E n e r g i a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o s e r á coberto com os 
recursos provenientes do produto de o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre tar ia d a 
F a z e n d a f i ca au tor izada a real izar , elevado de 0,519% (quinhentos e dezenove 
m i l é s i m o s por cento), o l i m i t e f ixado no ar t igo 18 da L e i n . 2.958, de 21 de 
Janei ro de 1955. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 15 de fevereirr 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carvalho ' 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 15 de fevereiro de 1962. 

J o ã o de Siqueira Campos — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 39.770, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1962 V 

Dispõe sobre a apl icação da Lei n. 6.773, de 27 de ja
neiro de 1962, ao Instituto de Prev idênc ia do Estado 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — Ap l i ca - se aos servidores do Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do 

Es tado o disposto nos artigos l .o , 2 .o e seu i t em I I , 3.0, 7.0, 8.o, 9.o, lo e 12, e 
seus p a r á g r a f o s , da L e i n . 6.773, de 27 de j ane i ro de 1962. 

A r t i g o 2 .o — P a r a atender à s despesas decorrentes da e x e c u ç ã o des
te decreto, f i ca aberto, no Ins t i tu to de P r e v i d ê n c i a do Estado, o c r é d i t o de CrS 
72.090.575,00 (setenta e dois m i l h õ e s , noventa mi) , quinhentos e setenta e c inco 
cruzeiros) suplementar à s verbas p r ó p r i a s do seu o r ç a m e n t o . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O c r é d i t o a que se refere este ar t igo s e r á co 
berto com os recursos provenientes da r e d u ç ã o de i g u a l i m p o r t â n c i a da d o t a ç ã o 
7.811 — Aquis i ções de I m ó v e i s , do o r ç a m e n t o vigente do Ins t i tu to . 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a 
ç ã o , re t roagindo os seus efeitos, no que a L e i n . 6.773, de 27 de j ane i ro de 1962, 
n ã o d i spõe e m c o n t r á r i o , a l . o de j ane i ro de 1962. 

A r t i g o 4. o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 15 de fevereiro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Paulo Marzagão 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
<5o Governo, aos 15 de fevereiro de 1962. 

J o ã o de Siqueira Campos — D i r e t o r G e r a l , Substituta 

D E C R E T O N . 39.771, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1962 

Dispõe sobre abertura de um crédito especial de CVÇ 
108.787.000,00, no Departamento de Aguas e Esgotos" 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto no Depar tamento de Aguas e Esgotos, u m 

c r é d i t o especial de CrS 108.787.000,00 (cento e oito m i l h õ e s , . setecentos e o i ten
ta e sete m i l cruzeiros) , com v igênc ia a t é 31 de dezembro de 1963, dest inado a 
atender à s despesas com a c o n c l u s ã o do ed i f í c io - sede do Depar tamento . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O presente c r é d i t o s e r á atendido com os recur
sos consignados à verba n . 294 — 8.93.4 — 491 — 2 —, do O r ç a m e n t o do E s 
tado para o corrente exerc íc io , objeto da L e i n . 6.484, de 13 de novembro ~e 
1961 e do Decreto n . 39.532, de 20 de dezembro de 1961. 

Ar t igo 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Pau lo , aos 15 de fevereiro 

de 2962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de' Carvalho 
Publ icado n a D i r e t o r i a G p r a l da Secre tar ia ue Estado dos Negocies 

do Governo, aos 15 de fevereiro de 1982. 
João de Siqueira Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . > 

D E C R E T O N . 39.772, D E 15 D E F E V E R E I R O D E 1962 

Torna, em parte, insubsistente a alteração das Tabelas 
Explicativas do O r ç a m e n t o de 1961, procedida pelo Decreto 
n. 39.352, de 16 de novembro de 1961 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i bu i ções legais, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a d e c o r a d a insubsistente a s u p l e m e n t a ç ã o de C r $ 

70.000,00 (setenta m i l cruzeiros) constante do art igo l . o do Decreto n . 39.352, 
de 16 oe novembro de 1961, à d o t a ç ã o do O r ç a m e n t o daquele exercício abaixo d i s 
c r i m i n a d a e a t r i b u í d a à Secre tar ia de Estado dos Negóc ios da S e g u r a n ç a P u b l i c a : 

G U A R D A C I V I L 
Verba n . 117 .'.V, ' 
Pessoal 

. , .. C r i 
8.24.0 0 — Pessoal F i x o 

V Í 05 — G r a t i f i c a ç õ e s 
051 — Pe la p r e s t a ç ã o de t raba lho de natureza especial com 

risco de v i d a e s a ú d e 
1 — C i v i l 70.000.00 

A r t i g o 2 .o — E m c o n s e q u ê n c i a da medida de que t ra ta o art igo a n 
terior é declarada sem efeito a r e d u ç ã o de i e ê n t i c a i m p o r t â n c i a , constante do 
ar t igo 2.o do mesmo decreto, n a parte re la t iva à d o t a ç ã o seguinte : 

G U A R D A C I V I L ' . V - ; 
Verba n . 117 _ 
Pessoal .. r ~ , ". 

C r * 
8.24.0 0 — Pessoal F i x o 

05 — G r a t i f i c a ç õ e s 
052 — P e l a p r e s t a ç ã o de se rv i ços e x t r a o r d i n á r i o s 

2 — Po l i c i amen to 70.000,00 
Ar t igo 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u 

b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d ispos ições em cont rar io . 
P a l á c i o do G o v ô r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 15 de fevereiro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O \ 

Luciano Vasconcelos de Carvalho . 
Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 15 de fevereiro de 1962. ~~ . -
João de S ique i ra C a m p o s - :-'' 
D i re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 39.773, de 15 D E F E V E R E I R O D E 1962 

V Dispõe sobre re lo tacão de cargo 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos 
do art igo 197, da " C . L . F . " , 

. -' Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a relotado no Depa r t amen to de P ro f i l ax i a da Lepra , 
da Secre tar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Socia l , um (1) car
go de Assistente Soc ia l , r e f e r ê n c i a " 5 3 " , do Q S S P A S - P P - V , lotado no Serv iço 
Soc i a l do Estado, da refer ida Secretar ia , ocupado por D a . Bened i t a Leite M a r 
condes . 

Ar t igo 2 ,o — A f u n c i o n á r i a re lo tada por este decreto c o n t i n u a r á a 
s e r , p a g a por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por ela ocupado. 

Ar t igo 3.o — O t i tu lo da f u n c i o n á r i a re lo tada por este decreto se>á 
aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass is tência Socia l 
e a apost i la publ icada no ó r g ã o o f i c i a l . 

Ar t igo 4 .0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 15 de fevereiro 
de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Fauze Carlos 
Publ icaoo n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

Governo , aos 15 de fevereiro de 1962. 
João de Siqueira Campos 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto •.-. - ;j 

PALÁCIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E 

Autorizando: 

nos t ê r m c s do art igo 17, letras " a " e " s " , da L e i 
1.164-50 (Cód igo E l e i t o r a l ) , e L e i 48 -48, o afastamento 
de S e b a s t i ã o de Campos P&checo, Ar t í f i ce , e x t r a n u m e r â -
r i o mensal is ta , r e f e r ê n c i a 22, da D iv i s ão do M a t e r i a l , da 
Seci e t á r i a da E d u c a ç ã o , para , sem p r e j u í z o de s a l á r i o s , 
f i ca r à d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a t é 31 
de dezembro de 1962; 

nos termos do ar t igo 17, letras " n " e " s " , da L e i n. 
1 164-50 (Cód igo E le i t o r a l ) , e L e i 486-48, o afastamento 
de F ranc i sco Rodr igues San tana . Ar t í f i ce , e x t r a n u m e r á -
r i c mensal is ta , do Depar tamento de Aguas e Esgotos, da 
Secre ta r i a da Viação , para , sem p r e j u í z o de s a l á r i o s , f i 
ca r á d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a t é 31 
de dezembro de 1962, 

nos termos do .r t igo 17, letras " n " e " s " , d a L e i n . 
1.164-50 ' C ó d i g o E le i t o r a l ) , e L e i n. 486-48, o a fas ta 
mento de Sergio Camargo . G u a r d a C i v i l , m a t r í c u l a n . 
10.719, da G u a r d a C i v i l de S ã o Paulo , da Secretaria, d a 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a , para , sem p r e j u í z o de s a l á r i o s , f icar 
à d i s p o s i ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a t é 31 de 
dezembro de 1962; 

nos termos do ar t igo 216 da. " C . L . F . " . em c a r á t e r 
excepcional , o afastamento de C o r i n t h o B a l d o i n o da 
C o s t a J ú n i o r . Professor P r i m á r i o , Q E - P P - I I , r e f e r ê n c i a 
Sn. lotado n a Escola M a s c u l i n a Ex te rna to " S ã o P a u l o — 
B r a s i l " , da Secre ta r ia da E d u c a ç ã o , para sem p re ju í zo 
ás vencimentos e demais vantagens de seu cargo, f icar à 
d i s p o s i ç ã o da A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva do Estado, a t é 31 
de dezembro de ig62; 

nos termos do art igo 218 da " C . L . F . " , em c a r á t e r 
excepcional , o afastamento de A n t o n i o A m í l c a r de O l i 
ve i r a L i m a , T é c n i c o de A d m i n i s t r a ç ã o , r e f e r ê n c i a 53, l o 
tado no Depar tamento Es t adua l de A d m i n i s t r a ç ã o , para , 
s e m p r e j u í z o de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo. fiea.r à d i spos ição da Casa C i v i i d"o Gab ine te do 
Gove rnador do Estado, a t é 31 de janeiro de 1.963. 

Universidade de São Paulo 
\ Reitoria 

De 12 do corrente 

ra , conforme A t o de 12, publ icado no " D . O . " de 14-2-
62 (Proc . n . 22.366-61); 

Faculdade de Di re i to , o S r . Pau lo Marcos S a b a r á 
(P roc . n . 25.733-61). 

De 14 do corrente 
Admitindo, com a u t o r i z a ç ã o do Governador , nos ter

mos do a r t . 5 . 0 da C . L . E . , pa ra , n a categoria de ex t ra -
n u m e r á r i o s mensalistas, correndo as despesas pelas verbas 
p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente, exercerem jun to à: 

Facu ldade de F i loso f i a , C i ê n c i a s e Le t r a s : 
as funções de Servente, r e i . " 1 5 " — C r $ 15.800,00 —, 

o S r . C e s á r i o V i e i r a (Proc . 24 .627-6D; 
as f u n ç õ e s de Moto r i s t a , r e i . " 2 2 " — CrS 18.450,00 

o S r . A d h e r b a l Luccas de O l i v e n a (P roc . 22.407-6D; 
Facu ldade de F a r m á c i a e Odontologia , as funções de 

A u x i l i a r T é c n i c o de L a b o r a t ó r i o , re f . " 2 8 " — C r s ' 
21.350,00, D . Augus ta R o c h a Camargo (P roc . 20.355-61); 

Facu ldade de Hig iene e Saúdç> P ú b l i c a : 
as funções de Educadoras S a n i t á r i a s , ref . " 3 1 " — 

C r $ 22.850,00 —, as senhoras: 
S h i z u k o Oko , em c la ro decorrente da dispensa de D . 

D o r a A n n a M i d e n a , conforme Ato de 25, " D . O . " , de 27-
9-61 (P roc . 1.814-62); 

A n n a L u z i a ae cas t ro , em claro decorrente da d ispen
sa de D . R e n e é M a r i e V i l l i n D e n u n c i , conforme Ato de 
23, " D . O . " de 25-10-61 (P roc . 1.757-62); 

Berenice X a v i e r dos Santos, e m claro decorrente da 
dispensa de D . R a c h e l B a y e u x Egyd io R a m e h , conforme 
A t o de 30-10, " D . O . " , de 1-11-61. (P roc . 1815-62). 

Concedendo: 
nos termos dos ar ts . 514 e 690 da C L . F . , ao S r . P e 

dro Basse t t i , Ar t í f i ce , ref . " 2 2 " , e x t r a n u m e r á r i o mensa 
l i s t a , da Esco la Super io r de A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i 
r o z " , 90 dias de afastamento, em p r o r r o g a ç ã o (Proc . . . 
14.069-55); 

nos termos do a r t . 513 da C L . F . , ao D r . Ast rogi ldo 
Rodr igues de M e l l o , Professor C a t e d r á t i c o , re f . " 6 7 " , de t. 
i . , do" G - I I - P P - Q U S P . , lo tado n a Facu ldade de F i l o s o 
f i a , C i ê n c i a s e Let ras , 6 meses de l i c e n ç a - p r ê m í o , p a r a 
pagamento da i m p o r t â n c i a correspondente, relat ivos aos 
p e r í o d o s aquisi t ivos de 23-11-26 a 22-11-31 e de 23-11-31 
a 22-11-36. A despesa c o r r e r á pelas verbas p r ó p r i a s do 
o r ç a m e n t o vigente (P roc . 12.720-50). 

A P O S T I L A D O R E I T O R , D E 12 D O C O R R E N T E 
no verso do t í t u l o de 5, publ icado a 8-12-61, do D r . 

Ingvar E m i l s s o n p a r a declarar , tendo e m vis ta os e lemen
tos constantes do P r c c . R U S P . 24.483-61, que o prazo de 
afastamento a que o mesmo se refere é de 17 dias, e n ã o 
como constou. 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Admitindo, com a u t o r i z a ç ã o do Governador , nos ter
mos do a r t . 5 o da C . L . E . , para-, na categoria de ex t ra -
n u m e r á r i o s mensalistas, exercerem as f u n ç õ e s de S e r v e n 
te, ref . " 1 5 " — C r $ 15.800,00 —, correndo 'as despesas pe
las verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente, j un to à : 

Facu ldade de M e d i c i n a , D . He lena T a r a r a m M o r a c c i , 
no claro decorrente da dispensa do S r . Benedi to de M o u -

P Á G I N A ~ 4 — 

A T O D O D I R E T O R G E R A L , D E 14 D O C O R R E N T E 

Concedendo, nes termos dos ar t s . 466, inciso I , 478, 
l e t r a " a " , 479 e 690 da C L . F . e a r t . 24 da C . L . E . , a D . 
M a r i s a R i b e i r o de Souza Pomela , S e c r e t á r i o de Depa r t a 
mento, e x t r a n u m e r á r i o mensal is ta , re f . " 3 8 " , da F a c u l 
dade de Hig iene e S a ú d e P ú b l i c a , 15 dias de l i c ença (Proc. 
15.220-60). 

R e t i f i c a ç ã o " — 

N a p r e s t a ç ã o de contas abonadas publicadas em 15-2-
62, referente ao P r o c . 541-62 — C r $ 37.500,00, leia-se o 
nome exato do interessado M o a c y r a Nogue i r a . 

\ 
Escola Politécnica 

C O R T A R I A D O D I R E T O R , D E 5 D E J A N E I R O 
U L T I M O . '• 

N. 1 — Dispensado, em v i s ta do despacho do G*over-
nador exarado no P r o c . R U S P . 17.786-55, o Eng. Ariosto 
M i l l a , a p a r t i r de 1-3-1962. designado a t i tu lo precár io por 
por t a r i a n . 11-61 de 4-9-61, p a r a reger a Cadeira n. 12 
«Noções de A r q u i t e t u r a , e C o n s t r u ç õ e s C iv i s , Higiene das 
H a b i t a ç õ e s ( l . a e 2.a partes) ' , correspondente ao cargo de 
Professor C a t e d r á t i c o , r e f . «67», . . m a i s 1|3 por Cade i ra 
R e u n i d a , do G - I I - P P - Q U S P . , cumula t ivamente com as 
funções de Professor contra tado da C a d e i r a n. 8 da F a 
culdade de A r q u i t e t u r a e U r b a n i s m o , de acordo com o 
parecer d a C A . n . 3.821-61, p o r é m com prejuízo dos s a 
l á r i o s de Assis tente contratado, ref . «53», da referida E s 
co la P o l i t é c n i c a , mas sem p r e j u í z o das demais vantagens 
(P roc . 18.257-61). 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 

O R D E M D E S E R V I Ç O N . 5-62 

P e l a presente O r d e m de S e r v i ç o n . 5-62 fica a f i r m a 
P e r d i z a & C i a . , estabelecida à R u a S ã o Sebas t i ão , 1.324, 
nes ta cidade de R i b e i r ã o Pre to — S P - , autorizada a exe
cutar nos termos do i t e m «g', do ar t igo 3.o da Por t a r i a 
n. 43 de 3-7-1957, do Re i to r , coml*nado com o Decreto 
n . 28.406 de 15-5-57 os se rv iços referentes ao telhado 
completo do p r é d i o do Res tauran te d a Faculdade, ora e m 
c o n s t r u ç ã o n a s u a sede n a F a z e n d a M o n t e Alegre, R i b e i r ã o 
P re to — S P . , de acordo com o projeto o as especif icações 
fornecidas pe l a F a c u l d a d e e a i n d a de acordo com a p r o 
posta apresentada . 

C o r r e r ã o por con ta da f i r m a P e r d i z a & C i a . os se
guintes s e r v i ç o s : 

l . o — M ã o de O b r a de c o n f e c ç ã o da estrutura e do 
engradamento de m a d e i r a do telhado, pa ra cobertura com 
te lhas c e r â m i c a s do t ipo « P a u l i s t a » fornecendo a f i r m a 
toda a fe r ragem e todos os pregos; 

2.o M ã o de O b r a de co locação das telhas do t ipo 
« P a u l i s t a » , p a r a cober tura , ass im como a m ã o de ob ra e 
as argamassas n e c e s s á r i a s ao e m b o ç a m e n t o das cumee i 
ras e dos e s p i g õ e s . 

3.0 — M ã o de O b r a e mater ia is n e c e s s á r i o s à e x e 
c u ç ã o dos beira is , que d e v e r ã o ser revestidos com a r g a 
massa de c a l e a re ia e duas d e m ã o s . 

A F a c u l d a d e f o r n e c e r á , no canteiro de obras do R e s 
taurante , toda a made i ra , todas as telhas, bem como exe 
c u t a r á todos os s e r v i ç o s referentes à c a p t a ç ã o e d r e n a 
gem de á g u a s p l u v i a i s . 
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